
-reabro 

TA...VA Cal -a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

s 

1. E 1 	112  1.224/84 

de 19 de dezembro de 1984. 

"Autoriza celebraçao da convénio com a Secretaria de 

Estado do interior e Justiça", 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus/ 

representantes aprovou, e eu, em seu nom e, sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a cele-

brar Conv;nio com a Secretaria de Estado do Interior e Justiça, com o/ 

objetivo de estabelecer bases de cooperaçSo entre aquele Secretaria de 

Estado e a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, no sentido / 

de propiciar a prestaçie de assistancia judiciária aos.juridicemente / 

necessitados, no 'ambito da Comarca de Senta Rita do Sepucal através da 

Dsfensoria Pública. 

Art. 20- As cláusulas e condições do Convénio passem a 

parte Integrante desta lel* 

Art. 3* - As despesas decorrentes da execuçao desta lei 
correrao por conta do excesso do -arrecadara do presente ~releio. 

e 

14 esta 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 19 de de 

fazer 

Art. 49  - Revogadas as disposições em contrario, entra-

lei em vigor na data definia publIcagZo.. 
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